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                               Câmara Municipal de Rebouças – Estado do Paraná
“Sede Legislativa Vereador Pedro Pszedimirski”

Presidência da Câmara Municipal                  


PORTARIA N.º 30/2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais com base no disposto no Artigo 22, Inciso III, do Regimento Interno, 
CONSIDERANDO a sentença proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 0000605-13.2025.8.16.0142, em trâmite perante o Juízo Único da Fazenda Pública da Comarca de Rebouças-PR;

CONSIDERANDO que a decisão judicial, em caráter liminar, determinou a suspensão imediata dos mandatos eletivos dos vereadores impetrados, com a convocação dos respectivos suplentes, ressalvando que a perda definitiva dos mandatos somente poderá ocorrer após o trânsito em julgado da ação;

CONSIDERANDO que compete ao Presidente da Câmara Municipal cumprir integralmente as ordens judiciais, sob pena de responsabilidade, sendo que o artigo 26 da Lei nº 12.016/2009 dispõe que constitui crime de desobediência o não cumprimento da decisão proferida em mandado de segurança;

RESOLVE:

Art. 1.º - Ficam suspensos, por tempo indeterminado, os mandatos eletivos dos vereadores Vicente de Andrade Cardoso e Marco Antônio Wszolek, em cumprimento à decisão judicial proferida no Mandado de Segurança nº 0000605-13.2025.8.16.0142.

Art. 2º A suspensão ora determinada possui caráter provisório, permanecendo válida até o julgamento definitivo da ação, ocasião em que, somente após o trânsito em julgado, poderá ser decretada a perda definitiva dos mandatos eletivos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rebouças, em 15 de setembro de 2025.
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Presidente da Câmara Municipal       
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